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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de materiais de higiene e limpeza para a unidade
do 37º Batalhão de Polícia Militar de Minas Gerais, no município de Araxá/MG, sob a forma integral, nos termos da
tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.

LOTE N.º
ITEM CATMAS DESCRIÇÃO

CATMAS
COMPLEMENTAÇÃO

DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 000050245
AGUA SANITARIA -
TEOR: 2 PORCENTO
DE CLORO ATIVO

Água sanitária, frasco
plástico 5L, teor de cloro

ativo 2%, própria para
limpeza e desinfecção

geral.

FRASCO 5,00
LITRO 4 R$ 12,16 R$

48,64

2 001669486

ALCOOL ETILICO
HIDRATADO

ASPECTO FISICO:
SOLUCAO

AQUOSA; GRAU
INPM: 70; GRAU

GL: 77

Álcool etílico hidratado
70 INPM (77 GL), frasco
1L, solução aquosa, uso

desinfetante.

FRASCO 1,00
LITRO 8 R$ 7,49 R$

59,92

Termo de Referência aquisição de material limpeza 37ºBPM (140243489)         SEI 1250.01.0012217/2026-67 / pg. 1



3 001698923

DESINFETANTE -
TIPO:

CONCENTRADO;
PRINCIPIO ATIVO
(1): CLORETO DE
BENZALCONIO
2,0%; PRINCIPIO

ATIVO (2):
TENSOATIVOS
NAO IONICOS;

ACAO
PRINCIPAL:

BACTERICIDA E
GERMICIDA;

DILUICAO: 1:300;
ODOR: CONFORME
SOLICITADO PELO
ORGAO/ENTIDADE;

APRESENTACAO:
FRASCO 5 L

Desinfetante concentrado
à base de cloreto de
benzalcônio 2,0% e

tensoativos não iônicos,
bactericida/germicida,

diluição 1:300,
apresentação em galão de
5L, fragrância conforme

órgão solicitante.

GALAO 8 R$ 11,94 R$
95,52

4 001043056

DESODORIZADOR
DE AMBIENTES -
APRESENTACAO:

PEDRA, COM
SUPORTE;
ESSENCIA:
LAVANDA

Desodorizador de
ambientes, em pedra com

suporte, fragrância
lavanda, unidade

individual.

1,00
UNIDADE 40 R$ 1,9605 R$

78,42

5 000304611

DETERGENTE -
APRESENTACAO:

LIQUIDO
CONCENTRADO

AMONIACO;
FRAGANCIA: SEM

FRAGRANCIA;

Detergente desincrustante
iônico em pó, à base de

cloreto de naquil dimetil,
indicado para limpeza e

desincrustação de
sanitários e mictórios,

frasco 1L.

FRASCO 1,00
LITRO 4 R$ 33,12 R$

132,48

6 000056782

ESPONJA
SINTETICA PARA

LIMPEZA -
MATERIA-PRIMA:

ESPUMA DE
POLIURETANO,
COM ABRASIVO
EM UMA FACE;

TIPO: DUPLA FACE;
FORMATO:

RETANGULAR

Esponja sintética dupla
face (espuma de

poliuretano e abrasivo em
uma face), formato
retangular, unidade.

1,00
UNIDADE 16 R$ 0,97 R$

15,52

7 000079790

FLANELA PARA
LIMPEZA -

DIMENSOES: 30CM
LARGURA X 40CM

COMPRIMENTO

Flanela para limpeza,
30cm x 40cm, tecido
absorvente, unidade.

1,00
UNIDADE 12 R$ 4,2875 R$

51,45

8 000730548

LIMPA VIDRO -
APRESENTACAO:

LIQUIDO COM
PULVERIZADOR;

TIPO:
CONCENTRADO

Limpa vidro líquido
concentrado, frasco de

500ml com pulverizador.

FRASCO
500,00

MILILITRO
4 R$ 10,65 R$

42,60

9 001950258

LIMPADOR DE
VIDRO

COMBINADO -
MEDIDA: (RODO)
35CM; MATERIA-

PRIMA:
RODO DE

BORRACHA, PANO
MICROFIBRA

LAVAVEL;
EXTENSAO:
AJUSTAVEL
ACIMA DE 2

METRO

Limpador de vidro
combinado (rodo +

microfibra lavável), rodo
de 35cm, extensão

ajustável acima de 2
metros.

1,00
UNIDADE 6 R$ 130,00 R$

780,00
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ÚNICO

10 001290355

LIMPADOR
INSTANTANEO -

TIPO: MULTIUSO,
BIODEGRADAVEL;
APRESENTACAO:

LIQUIDO, BICO
ECONOMICO;
FRAGRANCIA:

NEUTRA

Limpador instantâneo
multiuso, líquido,

biodegradável, bico
econômico, fragrância

neutra, frasco de 500ml.

FRASCO
500,00

MILILITRO
20 R$ 5,00 R$

100,00

11 000548324

LUVA PARA
LIMPEZA -

MATERIA-PRIMA:
LATEX NATURAL;

TAMANHO: MEDIO;
CANO: LONGO, DE
20CM; TIPO: COM

FORRO E
ANTIDERRAPANTE

Luva de limpeza em látex
natural, tamanho médio,
cano longo (20cm), com

forro interno e
antiderrapante,

embalagem com 1 par.

EMBALAGEM
1,00 PAR 12 R$ 18,17 R$

218,04

12 001152629

PANO DE CHAO -
MATERIA-PRIMA:

ALGODAO
ALVEJADO;

MEDIDAS: 60CM
DE

LARGURA X 80 CM
DE COMPRIMENTO

Pano de chão em algodão
alvejado, medidas 60cm

x 80cm, unidade.

1,00
UNIDADE 24 R$ 7,05 R$

169,20

13 001726129

PAPEL HIGIENICO -
FOLHA: SIMPLES;

COMPOSICAO:
100% CELULOSE

VIRGEM,
BRANCO; TIPO:

ROLAO;
ACABAMENTO:

SEM PICOTE,
GOFRADO;

FRAGRANCIA:
NEUTRO;

APRESENTACAO:
ROLO 300 M

Papel higiênico rolo
industrial, folha simples,
100% celulose virgem,

300 metros, gofrado, sem
picote, fragrância neutra.

ROLO 32 R$ 10,50 R$
336,00

14 001735640

PAPEL TOALHA -
FOLHA: SIMPLES;

COMPOSICAO:
100% CELULOSE

VIRGEM,
BRANCA; TIPO:

INTERFOLHADO, 3
DOBRAS;

DIMENSOES (L X C
): 20 CM X 27 CM;
ACABAMENTO:

GOFRADO;
APRESENTACAO:

EMBALAGEM 1.000
FOLHAS

Papel toalha interfolhado,
folha simples, 100%
celulose virgem, 3
dobras, 20x27cm,

gofrado, embalagem com
1.000 folhas.

01938 -
EMBALAGEM 16 R$ 15,99 R$

255,84

15 001884301

SABAO - ASPECTO:
BARRA; PRINCIPIO

ATIVO: BASE DE
ACIDOS GRAXOS E

GLICERINA;
APRESENTACAO:

PACOTE 5
UNIDADES 200 G

CADA

Sabão em barra, pacote
com 5 unidades de 200g

cada, base de ácidos
graxos e glicerina.

PACOTE 4 R$ 11,55 R$
46,20
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16 001693360

SABAO EM PO -
PRINCIPIO ATIVO:
LINEAR ALQUIL

BENZENO
SULFONATO DE

SODIO;
COMPOSICAO

BASICA:
TENSOATIVO

ANIONICO,
BRANQUEADOR

OTICO,
ENZIMAS;

COMPOSICAO
COMPLEMENTAR:
COADJUVANTES,

CORANTES,
FRAGANCIA, AGUA

E CARGA;
APRESENTACAO:

EMBALAGEM 1 KG

Sabão em pó, embalagem
1kg, à base de LAS

(linear alquil benzeno
sulfonato de sódio), com

branqueador óptico,
enzimas, coadjuvantes e

fragrância.

EMBALAGEM 4 R$ 10,00 R$
40,00

17 001692160

SABONETE
LIQUIDO -

INDICACAO:
HIGIENIZACAO DA

PELE; BASE DO
PRODUTO:

PEROLADA;
ASPECTO:

VISCOSO; PH:
FISIOLOGICO;
COMPOSICAO:

AGENTES
HIDRATANTES E

EMOLIENTES;
FRAGRANCIA:
FRAGRANCIA

SUAVE
HIPOALERGENICA;
APRESENTACAO:
EMBALAGEM 5 L

Sabonete líquido
perolado, viscoso, pH

fisiológico, com agentes
hidratantes/emolientes,

fragrância suave
hipoalergênica, frasco

5L.

FRASCO 4 R$ 22,61 R$
90,44

18 001695118

SACO DE LIXO -
TIPO PLASTICO:

RECICLADO;
CAPACIDADE

NOMINAL: 100 L -
20

KG; COR: PRETO;
DIMENSOES (L X
A): 75 CM X 105

CM;
APRESENTACAO:
EMBALAGEM 100

UN

Saco de lixo preto,
reciclado, capacidade

100L (20kg), dimensões
75x105cm, rolo com 100

unidades.

EMBALAGEM 4 R$ 36,32 R$
145,28

19 000761273

DETERGENTE -
APRESENTACAO:

LIQUIDO E
CONCENTRADO;

FRAGANCIA:
NEUTRO;

Detergente líquido
concentrado, com
fragrância neutra,

adequado para limpeza
geral, proporcionando

ação eficiente na remoção
de sujeiras e gorduras,
sem agredir superfícies
ou deixar odor residual.

FRASCO
500,00

MILILITRO
15 R$ 2,3853 R$

35,78
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20 001695029

SACO DE LIXO -
TIPO PLASTICO:

RECICLADO;
CAPACIDADE

NOMINAL: 30 L - 6
KG; COR: PRETO;
DIMENSOES (L X

A): 59 CM X 62 CM;
APRESENTACAO:
EMBALAGEM 100

UN

Saco de lixo preto,
reciclado, capacidade
30L (6kg), dimensões

59x62cm, rolo com 100
unidades.

EMBALAGEM 4 R$ 17,91 R$
71,64

       TOTAL R$
2.812,97

 

1.2. Caracterização do objeto

1.2.1. Em caso de divergência entre a descrição do CATMAS e a complementação constante deste Termo
de Referência, deverá prevalecer a especificação deste Termo de Referência, por descrever de forma mais
precisa a necessidade da Administração.

1.2.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.2.3.     O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
48.586, de 2023.

1.3. Lotes Exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (MEPP):

1.3.1. Compra com lote(s) exclusivo(s) para fornecedores qualificados como microempresa, empresa
de pequeno porte ou equiparados, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido disposto
no art. 48, inciso I, e art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123, de 2006 c/c no art. 8º Decreto nº 47.437,
de 2018

1.4. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no artigo 95 inciso II da lei
14.133/2021, sendo este substituído por autorização de fornecimento.

 

1.5. Descrição da Solução:
1.5.1. Deve-se realizar as aquisições através de COTEP. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os materiais de higiene e limpeza são essenciais para a conservação e limpeza das unidades da Polícia
Militar de Minas Gerais, haja vista que os contratos de conservação e limpeza contemplarão apenas a execução do
serviço, assim esta aquisição tem por objetivo atender à demanda dos materiais necessários para a execução do serviço de
conservação e limpeza, proporcionando ao público interno condições adequadas para a realização de suas funções.

2.2. Caso a aquisição não seja realizada, a prestação do serviço de conservação e limpeza poderá ficar
prejudicada, em razão da ausência dos materiais necessários à execução adequada das atividades.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A inscrição junto ao provedor do sistema implica a presunção da capacidade técnica do licitante.

3.2. Da participação de consórcios:

3.2.1. Não será permitida a participação de empresas em reunidas em consórcio, em razão da baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando as empresas que atuam no mercado têm condições de
fornecer bens de forma independente.

3.3. Da subcontratação:
3.3.1. É vedada a subcontratação do objeto, considerando tratar-se de fornecimento de bens comuns, de
baixa complexidade, a serem entregues diretamente pela contratada.

3.4. Da Sustentabilidade:
3.4.1. Serão observados, quando aplicáveis, critérios e práticas de sustentabilidade compatíveis com o
objeto, especialmente quanto à aquisição de produtos reciclados, recicláveis, biodegradáveis ou com menor impacto
ambiental, conforme especificações constantes na tabela do item 1.1.

3.4.2. A comprovação poderá ocorrer por meio de rótulo, ficha técnica, catálogo, declaração do fabricante
ou outro documento idôneo apresentado pelo fornecedor, quando solicitado pela Administração.

3.5. Da indicação de marcas e modelos:
3.5.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.
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3.6. Da vedação de utilização de marca ou modelo:
3.6.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

3.7. Da exigência de carta de solidariedade:

3.7.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

3.8. Da garantia da Contratação:

3.8.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

3.9. Da garantia do produto, da manutenção e da assistência técnica

3.9.1. Será aplicada aos bens fornecidos a garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor,
sem prejuízo de eventual garantia adicional ofertada pelo fabricante ou fornecedor.

3.9.2. Os produtos que apresentarem vícios, defeitos, prazo de validade vencido, avarias, divergência de
especificação ou inadequação ao uso deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus para a Administração, no
prazo fixado pelo fiscal da contratação.

3.9.3. As garantias legal e contratual não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem somados.

3.9.4. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

3.9.5. Não se aplica exigência de manutenção ou assistência técnica, por se tratar de materiais de higiene e
limpeza de consumo imediato ou rotineiro.

3.9.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

3.9.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

3.9.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 15 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

3.9.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

3.9.10. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor
diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição de componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço prestado.

3.9.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

3.9.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

3.9.13. Nas hipóteses previstas nos subitens 3.8.6 e 3.8.7 o Contratado deverá disponibilizar produto
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

3.9.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

3.9.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

3.9.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de
vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do prazo de entrega:
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4.1.1. O prazo de entrega será de até 10 dias úteis, contados do dia útil seguinte ao recebimento da Nota de
Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em remessa única.

4.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o Contratado poderá solicitar
prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no
abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. Do local e horário de entrega:
4.2.1. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado do 37ºBPM, situado na Av. Tenente-Coronel
Hermenegildo Magalhães, n.º 100 - Bairro Orozino Teixeira, Araxá - MG, CEP: 38181-531.

4.2.2. Os materiais deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 08h às 16h, exceto às quartas-feiras,
quando o recebimento ocorrerá das 08h30 às 12h.

4.2.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser providenciada a mão de
obra necessária.
 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. Condições de Recebimento:

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de
empenho, no termo de referência e na proposta.

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na
proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até 15 dias úteis, a contar da notificação do Contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.1.4. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material,
bem como o atendimento das exigências contratuais e consequente aceitação, que deverá acontecer, mediante
termo detalhado, em até dez dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.

5.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências do
Termo de Referência.

5.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, notificando o Contratado para emissão
de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

5.1.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5.1.8. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei
Federal n.º 8.078, de 1990.

5.2. Da Liquidação:

5.2.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 10 dias corridos da data da entrega do serviço e
respectivo ateste do contratante.

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;
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5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.2.2.4. O período respectivo de execução do objeto;

5.2.2.5. O valor a pagar; e

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.

5.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3. Do Pagamento:
5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG,
por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que
o Contratado indicar, no prazo de até trinta dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se
referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

5.3.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no
art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao
Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, de acordo com a variação do IPCA ou taxa SELIC.

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.3.5. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital.

5.3.5.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o
pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das
providências tendentes ao sancionamento do contratado e rescisão contratual.

5.3.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.3.7. Será indicada retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada entregou bens em quantidade inferior, com qualidade
inadequada, em desacordo com as especificações do Termo de Referência, com avarias, vícios, defeitos ou prazo
de validade incompatível.

5.3.7.1. Não produzir os resultados acordados;

5.3.7.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

5.3.7.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, que
verificará a conformidade dos bens entregues com as especificações, quantidades, prazos e condições previstas neste
Termo de Referência.

6.2. A contratação será considerada finalizada após a entrega integral dos bens, o recebimento definitivo, o
pagamento e a juntada dos documentos pertinentes aos autos do processo.

6.3. Não se aplica procedimento de transição contratual, por se tratar de aquisição de bens com entrega integral
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e sem prestação continuada.
 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação por valor, na forma eletrônica, mediante
Cotação Eletrônica de Preços – COTEP, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, nos termos do art. 75,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, da Resolução SEPLAG nº 34/2023 e demais normas aplicáveis.

7.2. Critérios de aceitabilidade da proposta:

7.2.1. A proposta terá validade de sessenta dias corridos contados da data da aceitação.

7.3. Da Prova de Conceito:
7.3.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito na presente contratação, considerando tratar-
se de bens comuns, de baixa complexidade e com especificações objetivamente definidas.

 

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Habilitação Jurídica:

8.1.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pela(s) assinatura(s) da(s) Proposta(s)
Comercial(is).

8.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual. 

8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, cooperativas ou empresas
individuais de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de
eleição ou designação de seus administradores.

8.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se tratando de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País.

8.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

8.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

8.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à
Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de
terceiros.

8.2.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço –FGTS.

8.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de
julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.

8.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.
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8.3. Qualificação Econômica Financeira:

8.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida
nos últimos 06 (seis) meses.
 

8.4. Da Qualificação Técnico Operacional e Técnico Profissional
8.4.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o
cumprimento das obrigações objeto desta contratação.

8.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
9.1. Da Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente
termo de referência, contrato e eventuais anexos.

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às
suas expensas.

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva
prestação de serviço, objeto do Termo de Referência.

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado, impondo-se a
recusa se o objeto for defeituoso, tiver prazo de validade vencido, ou outras situações que inviabilizem o
recebimento, hipótese em que se promoverá anotação da ocorrência em registro próprio.

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição da parcela do objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente instrumento.

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.

9.1.11. A Administração terá o prazo de até dez dias corridos a contar da data do protocolo do requerimento,
tratado no item 16.1.10, para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias corridos.

9.1.13. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

9.1.14. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos
documentos pertinentes.

9.1.15. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

9.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. Do Contratado:

9.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e
condições pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
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fornecimento.

9.2.2. Entregar os bens de acordo com as especificações do Termo de Referência, garantindo a substituição
de itens com vícios, defeitos ou divergência de especificações, sem ônus para a Administração.

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, bem como por danos
causados à Administração, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento do
Contratante, que poderá descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, se exigida.

9.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior,
conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou dos materiais nela empregados.

9.2.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

9.2.8. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor correspondente aos
danos sofridos, devidamente comprovados.

9.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.10. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.

9.2.11. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor
e na forma exigida neste termo de referência.

9.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo
único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021

9.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante.

9.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
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cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

9.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.

9.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.3. Do Preposto:

9.3.1. Não será necessária a designação de preposto do Contrato.

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução
do contrato;

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens
10.1.2 a 10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto
no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de
2021);

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
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superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

10.2.4.2. A sanção de multa, que deverá ser arbitrada nos limites percentuais previstos no Item
10.2.4.1., poderá ter natureza moratória e/ou compensatória, a depender da infração praticada
pelo(a) Contratado(a).

10.2.4.3. A aplicação de multa moratória não obsta a aplicação de multa compensatória nem
impede a conversão da multa moratória em multa compensatória, nas hipóteses de rescisão do
contrato.

10.2.4.4. Sem prejuízo do disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no caso de
aplicação da sanção de multa, a autoridade competente, dentro do seu juízo discricionário, levará
em consideração, no arbitramento do percentual da multa, os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.  

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. As multas moratórias ou
compensatórias somadas não poderão ultrapassar o limite legal de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de trinta dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das
sanções serão considerados:

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos nesta última Lei citada, conforme art. 159 da referida Lei de
Licitações.

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
11.1. O custo estimado da aquisição é de:

11.2. Para o Lote único: R$ 2.812,97 (dois mil oitocentos e doze reais e noventa e sete centavos)

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento
em vigor.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguintes dotações orçamentárias: 1251 06 181 137 4365 0001 3390
30 17 0 10 1

12.2. As dotações relativas ao exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante apostilamento.

 

 

 

Nelson Ferreira Lopes Júnior, 1º Sgt PM

Elaborador

 

 

 

 
 
 
 

 

Referência: Processo nº 1250.01.0012217/2026-67 SEI nº 140243489
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